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ANEXO I DO EDITAL Nº 071/2020 - RESULTADO DOS RECURSOS 
Nome Recurso Resposta da Comissão

1 Michele Matias de Oliveira Candidata solicita reavaliação da  nota referente a pós graduação

2 Marcia Barros da Silva Candidata solicita reavaliação da  nota referente a pós graduação e experiência profissional

3

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que o curso informado não 
se refere a Políticas Públicas em Saúde, 
Assistência Social e Educação, conforme 

item 4.1.1 do Edital de Abertura.

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que o curso informado não 
se refere a Políticas Públicas em Saúde, 
Assistência Social e Educação e que a 

experiência comprovada não é no 
Programa Primeira Infância Melhor, 

conforme item 4.1.1 do Edital de Abertura.

Mariza Fernanda de Souza dos 
Santos 

Candidata solicita reavaliação da  nota referente aos cursos de capacitação e 
aperfeiçoamento

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que os cursos informados 
não se referem a Políticas Públicas em 
Saúde, Assistência Social e Educação, 

conforme item 4.1.1 do Edital de Abertura.



4 Valéria Soares Tuche 

5 Camila Ribeiro de Oliveira Candidata solicita revisão da análise documental

6 Letícia Meyer Candidata solicita reavaliação da  nota referente a pós graduação e experiência profissional

7 Irione Amaro de Abreu Amaral Candidata solicita reavaliação da  nota referente a pós graduação e experiência profissional

8 Raquel Guterres Palma 

Candidata solicita reavaliação da  nota referente aos cursos de capacitação e 
aperfeiçoamento

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que os cursos informados 
que se referem a Políticas Públicas em 
Saúde, Assistência Social e Educação, 

conforme item 4.1.1 do Edital de Abertura 
que não receberam pontuação foram 

realizados há mais de cinco anos.

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que os cursos informados, 
tanto de pós graduação como de 
capacitação foram devidamente 

pontuados. 

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que a comprovação de 
experiência não cita o Programa Primeira 

Infância Melhor.

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que os documentos enviados 
estão ilegíveis.

Candidata solicita reavaliação da  nota referente aos cursos de capacitação e 
aperfeiçoamento

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que os cursos informados 
não se referem a Políticas Públicas em 
Saúde, Assistência Social e Educação, 

conforme item 4.1.1 do Edital de Abertura.



9 Dulce Pinheiro Berndt Candidata solicita reavaliação da  nota referente a pós graduação 

10 Giziane Lima da Silveira Fonseca Candidata solicita reavaliação da  nota referente a  experiência profissional

11 Renata Ferreira da Silva 

12 Eliana Lima Panyagua 

13 Patricia Martins Madruga Candidata solicita revisão da análise documental

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 
considerando que  a especialização 

informada não se enquadra no solicitado 
no item 4.1.1 do Edital de Abertura: 

“Especialização Lato Sensu na área de 
Políticas Públicas em Saúde, Assistência 

Social e Educação”

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que o comprovante de 
experiência profissional apresentado não 

faz menção ao Programa Primeira Infância 
Melhor.

Candidata solicita reavaliação da  nota referente a pós graduação e cursos de capacitação e 
aperfeiçoamento

A Comissão, verificando todos os 
documentos, DEFERE o recurso, atribuindo 

10 pontos à pontuação da candidata em 
Pós Graduação.

Candidata solicita reavaliação da  nota referente aexperiência profissional e aos cursos de 
capacitação e aperfeiçoamento

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 
considerando que não foi anexado 

comprovante de experiência profissional, e 
que o curso de capacitação foi realizado há 

mais de cinco anos.

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que a documentação enviada 
está ilegível.



14 Taize Lemes Bitencourt Souza Candidata solicita reavaliação da  nota referente a experiência profissional

15 Lúcia da Cruz Pires 

16 Juliana Pegoraro Adamoli Candidata solicita reavaliação da  nota referente a pós graduação e experiência profissional

17 Katia Medran Rangel Candidata solicita reavaliação da  nota referente a pós graduação

A Comissão, verificando todos os 
documentos, DEFERE PARCIALMENTE o 
recurso, considerando que  é devida a 

pontuação de 10 pontos em Experiência 
profissional no Programa Primeira Infância 

Melhor/Programa Criança Feliz. Entretanto, 
sua pontuação final permanece inalterada, 

uma vez que já havia a pontuação final 
registrada corretamente.

Candidata solicita reavaliação da  nota referente aos cursos de capacitação e 
aperfeiçoamento

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que os cursos informados 
que se referem a Políticas Públicas em 
Saúde, Assistência Social e Educação, 

conforme item 4.1.1 do Edital de Abertura 
que não receberam pontuação foram 

realizados há mais de cinco anos.

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando e experiência profissional 
comprovada não tem relação com o 

Programa Primeira Infância Melhor e que 
os cursos informados não se referem a 
Políticas Públicas em Saúde, Assistência 

Social e Educação, conforme item 4.1.1 do 
Edital de Abertura.

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que os cursos informados 
não se referem a Políticas Públicas em 
Saúde, Assistência Social e Educação, 

conforme item 4.1.1 do Edital de Abertura.



18 Monique Coelho Carvalho Candidata solicita reavaliação da  nota referente a experiência profissional

19 Cirse Leal Lopes Candidata solicita reavaliação da  nota referente a experiência profissional

20 Simone da Silva Sallinas Candidata solicita reavaliação da  nota referente a pós graduação e experiência profissional

21 Liliane Lemke de Souza Candidata solicita reavaliação da  nota referente a pós graduação

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que o comprovante de 
experiência profissional apresentado não 

atesta o período em que a candidata 
realizou o estágio, não sendo possível, 
assim, assegurar que atingiu o tempo 

minimo para obter pontuação.

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que o comprovante de 
experiência apresentado refere período 
inferior aos 12 meses, necessários para 

pontuação.

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando a experiência profissional não 
tem relação com o Programa Primeira 

Infância Melhor e que os cursos informados 
não se referem a Políticas Públicas em 
Saúde, Assistência Social e Educação, 

conforme item 4.1.1 do Edital de Abertura.

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 

considerando que os cursos informados 
não se referem a Políticas Públicas em 
Saúde, Assistência Social e Educação, 

conforme item 4.1.1 do Edital de Abertura.



22 Eva Ediles Nunes de Andrades 
Candidata solicita reavaliação da  nota referente a pós graduação , experiência profissional e 

cursos de capacitação e aperfeiçoamento

A Comissão, verificando todos os 
documentos, INDEFERE o recurso, 
considerando que o curso de pós 

graduação foi devidamente pontuado, bem 
como o curso que  se refere a Políticas 
Públicas em Saúde, Assistência Social e 

Educação, conforme item 4.1.1 do Edital de 
Abertura.



PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA – ÁREA DA SAÚDE EDITAL Nº 086, DE 09 DE ABRIL DE 2020
Recursos julgados pela Comissão

Técnico de enfermagem
Nome Recurso

Fernanda Mathias Oliveira Soares

Thiago Prestes Herger O candidato questiona sua inscrição

Andreia Hecktheuer Medeiros

Jéssica Steuer Menna

Djair Chaves

Daiane Beatriz Ribeiro Dias O candidato questiona sua inscrição

Marcia Costa Amaral

Suelen Alves Altenhofen O candidato enviou o currículo

Luciane Amorim Alencar O candidato enviou o currículo

DANIELE BOEIRA BENTO O candidato enviou o currículo

O candidato solicita revisão de sua 
inscrição

O candidato solicitação revisão dos 
documentos enviados

O candidato solicita revisão da sua 
pontuação

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação.

O candidato enviou o currículo e 
documentação

 Eduardo Ferreira Marques O candidato solicita revisão da sua 
pontuação



JANE RUBIA ALVES DUTRA

Walison Lima Gularte

Manoela Félix de Vasconcelos

Viniceos da Cruz Brandão

VIVIAN SEVERO CABRERA

Estefane Lourenço Campos

Rafael Machado Baldez

Eliane dos Santos Araújo

ROBERTA COSTA PIRES

Viviane Coelho Martins

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação.

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação.

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação.

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação.

O candidato solicita revisão da 
documentação comprobatória

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação.

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação.

O candidato enviou documentos em 
anexo

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação.

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação.



Debora Clarice Leite

Thaís Borges Aguiar

Comissão

Jessica Oliveira Tomberg

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação.

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação.

Jaqueline Tomaschewski



PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA – ÁREA DA SAÚDE EDITAL Nº 086, DE 09 DE ABRIL DE 2020
Recursos julgados pela Comissão

Técnico de enfermagem
Resposta da Comissão

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, DEFERE o recurso classificando a 
candidata conforme análise dos documentos 
comprobatórios.

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso. Motivo: inscrição 
não efetivada e sem comprovação de realização. 

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois não apresentou documentação 
comprobatória para se enquadrar no requisitos 
especificados no edital

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso por não apresentar 
documentação comprobatória.

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso por não apresentar 
documentação comprobatória.

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso. Motivo: inscrição 
não efetivada e sem comprovação de realização. 

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois não apresentou documentação 
comprobatória 

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois o candidato não apresentou 
documentação comprobatóriaA Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois o candidato não apresentou 
documentação comprobatória

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso pois a pontuação 
esta correta.

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois o candidato não apresentou 
documentação comprobatória



A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois o candidato não atendeu os pré-
requisitos

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois não atendeu os pré-requisitos.

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois não atendeu os pré-requisitos.

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois não  apresentou documentação 
comprobatória no tempo oportuno

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois não apresentou documentação 
comprobatória no tempo oportuno

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois não apresentou documentação 
comprobatória no tempo oportuno

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois o candidato não atendeu os pré-
requisitos

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois não apresentou documentação 
comprobatória no tempo oportuno

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois não apresentou documentação 
comprobatória no tempo oportuno

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois não apresentou documentação 
comprobatória no tempo oportuno



Pelotas, 27 de abril de 2020

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois não apresentou documentação 
comprobatória no tempo oportuno

A Comissão, conferindo a documentação apresentada 
pelo candidato, INDEFERE o recurso mantendo sua 
desclassificação pois não apresentou documentação 
comprobatória no tempo oportuno



PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA – ÁREA DA SAÚDE EDITAL Nº 086, DE 09 DE ABRIL DE 2020
Recursos julgados pela Comissão

Médico
Nome Recurso

Afrânio Meireles Martins

Comissão 

Jessica Oliveira Tomberg

O candidato solicita revisão da sua 
inscrição

Jaqueline Tomaschewski



PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA – ÁREA DA SAÚDE EDITAL Nº 086, DE 09 DE ABRIL DE 2020
Recursos julgados pela Comissão

Médico
Resposta da Comissão

Pelotas, 27 de abril de 2020

A Comissão, conferindo a documentação apresentada pelo candidato, 
INDEFERE o recurso mantendo sua desclassificação pois o processo 
inscrição é responsabilidade do candidato, desta forma, o candidato não 
atende os pré-requisitos para o cargo inscrito.
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